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EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
                                                                                                                                                                                                                                     

 
REQUERIMENTO Nº 81 / 2025 

                                                 Requer informações sobre multas de trânsito aplicas 
no município. 

 
Considerando  que no município atuam como agentes de trânsito a Policía 

Militar de São Paulo e também a Guarda Civil Municipal; 

Considerando que o Código de Trânsito Brasileiro disciplina as condutas 

de nossos condutores; 

Considerando que o desrespeito às regras de trânsito são os principais 

causadores de acidentes em todo o país;  

Considerando que em nosso município o desrespeito às leis de trânsito 

tem se tornado cada vez mais frequêntes, principalmente por motociclistas; 

Considerando que acidentes trazem consequências econômicas e físicas 

graves aos acidentados e ao nosso município, pois nos casos graves o 

tratamento de saúde, normalmente recai sobre à Santa Casa de Misericórdia de 

Leme; 

Considerando que uma fiscalização mais intensa, bem como a 

continuidade de campanhas educativas podem trazer melhorias significativas à 

segurança no trânsito local. 

 

REQUER à Mesa, ouvido o Plenário, e cumpridas as formalidades 

regimentais seja inserido na Ata de nossos trabalhos e após enviado ofício ao 

Prefeito Municipal, que dirija ao Setor Competente, solicitando que envie a esta 

Casa de Leis as seguintes informações:  

1. Quantas multas foram aplicadas no ano de 2024 por nossos GCM, 

informar o tipo de autuações e os GCM responsáveis pela aplicação das 

multas; 

2. Quantas multas foram aplicadas no ano de 2024 pela Polícia Militar em 

nosso município, discriminando as aplicadas no talonário do estado e do 

município;  

mailto:secretaria@camaraleme.sp.gov.br


CÂMARA MUNICIPAL DE 

LEME/SP 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº 337/2016 
RUA DR. QUERUBINO SOEIRO, 231 – CENTRO – LEME/SP – CEP 13610-080 – PABX: 3097-0100 

EMAIL: secretaria@camaraleme.sp.gov.br - SITE: camaraleme.sp.gov.br 

3. Quantas multas foram aplicadas nos meses de janeiro e fevereiro de 

2025 por nossos GCM, informar o tipo de autuações e os GCM 

responsáveis pela aplicação das multas; 

4. Quantas multas foram aplicadas nos meses de janeiro e fevereiro de 

2025 pela Polícia Militar em nosso município, discriminando as aplicadas 

no talonário do estado e do município;  

5. Informar quais os GCM trabalharam nesses períodos (2024 e 2025) no 

serviço de patrulhamento em nossas ruas; 
 

 
 

Sala das Sessões, Prof. Arlindo Fávaro, em 28 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

JOÃO ARRAIS SERODIO NETO 

Vereador 
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